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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

 
COMISSÃO GERAL DE PARECERES 

 
Parecer n.º: 136/2018  
Processo n.º: 406 – PE 115/2018 
Assunto: Subvenções 2019 
 

P A R E C E R 
 

O Projeto de Lei n.º 115/2018, oriundo do Executivo Municipal, 
estabelece o Plano de Auxílios e Subvenções para o Exercício de 2019. 

A mensagem justificativa informa que “as transferências de recursos às 
entidades privadas, filantrópicas e sem fins lucrativos foram aprovadas por essa Casa 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019, em seu art. 12, cujos 
valores foram definidos na Lei Orçamentária Anual, sendo que o presente projeto 
servirá para regulamentar as exigências das Leis nºs 3.841, de 16 de dezembro de 
2002 e Lei Complementar nº 101, de 2000”. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, 
deliberaram recomendar a sua aprovação. 

 

Sala de reuniões, 18 de dezembro de 2018. 
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